
 
 

 

 
 

PARECER 

§ DATA: 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

§ PARA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE  

§ DE: FERNANDO ROCHA FILHO, CAROLINA MICHEL DI VINCENZO. 

§ REF: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS 009/2024. 

1. Introdução 

Este parecer jurídico visa analisar a minuta do Edital e seus Anexos, encaminhados pela Comissão de 

Licitação do Hospital Universitário Evangélico Mackenzie (HUEM), para reforma da infraestrutura física da 

Unidade de Queimados do Hospital Universitário Evangélico Mackenzie, visando melhorar a ambiência e o 

tratamento prestado ao paciente médio e grande queimado do SUS, adequando o fluxo de atendimentos de 

pacientes devidamente referenciados conforme legislação do Sistema Único de Saúde, na assistência médica 

hospitalar, nos termos do Protocolo Digital nº 21.206.957-4, e nos termos do Convênio nº 444/2023, firmado 

entre esta instituição e o Governo do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde/Fundo 

Estadual de Saúde do Paraná,  cujo valor global é de até R$ 6.699.933,41 (seis milhões, seiscentos e noventa e 
nove mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta e hum centavos). A aquisição será realizada por meio de 

Pesquisa Prévia de Preços, sob a modalidade de julgamento "Menor Preço Global". 

Os documentos relacionados ao Edital incluem: 

§ Anexo I – Planilha resumo dos serviços e equipamentos; 

§ Anexo II – Planilha orçamentária sintética de descrição dos serviços e equipamentos; 

§ Anexo III – Cronograma físico e financeiro dos serviços; 

§ Anexo IV – Modelo de carta de apresentação da proposta; 

§ Anexo V – Modelo de atestado de visita; 

§ Anexo VI – Modelo de Composição de Custos; 

§ Anexo VII – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

§ Anexo VIII – Modelo de declaração de comprovação de aquisição e conhecimento do Edital das 

especificações e normas pertinentes à execução dos serviços; 

§ Anexo IX – Indicação de pessoal técnico mínimo exigido; 

§ Anexo X – Modelos de placa de publicidade da obra ou serviço; 

§ Anexo XI – Declaração de Responsabilidade Ambiental; 

§ Anexo XII – Indicação dos Integrantes da Equipe Técnica; 



 
 

 

 
 

§ Anexo XIII – Modelo de declaração de atendimento aos dispositivos do Plano Diretor do 

Município, às exigências do Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária; 

§ Anexo XIV – Modelo de declaração de atendimento aos dispositivos da Lei Federal nº 10.098/00 

e Decreto Federal nº 5.296/04; 

§ Anexo XV – Minuta do Contrato. 

2. Fundamentação 

2.1. Contexto 

A análise jurídica aqui apresentada se restringe à conformidade legal do novo processo licitatório, 

conforme o artigo 53 da Lei Federal nº 14.133/2021. A verificação da regularidade formal e a avaliação dos fatos 

que fundamentam a contratação são de competência da área técnica do HUEM. 

Destaca-se que esta manifestação possui caráter opinativo, semelhante a uma consultoria jurídica, não 

possuindo natureza decisória. A decisão sobre a instauração do procedimento licitatório e a aprovação da minuta 

são de competência exclusiva do Diretor Presidente do Hospital Universitário Evangélico Mackenzie. 

2.2. Modalidade Licitatória 

O Edital proposto está fundamentado na obrigação contratual do INSTITUTO PRESBITERIANO 

MACKENZIE de observar a Instrução Normativa nº 061/2011 e com o Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de 

janeiro de 2022. para a execução do Termo de Convênio nº 444/2023, firmado com o Estado do Paraná, por 

meio da Secretaria de Estado da Saúde. 

A modalidade de licitação adotada é "Menor Preço Global” com análise e aprovação das propostas pela 

Comissão de Licitação do HUEM, conforme as informações disponibilizadas na Pesquisa Prévia de Preço, que 

pode ser acessada no site do HUEM ou na plataforma "Apoio Cotações". 

2.3. Termo de Referência 

A análise do Termo de Referência limita-se à certificação de sua conformidade com o modelo padrão e 

aos requisitos estabelecidos nos incisos II a VII do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021. A descrição do objeto 

e suas especificações técnicas devem ser verificadas pela área competente, garantindo que estejam adequadas e 

que promovam a competitividade do certame, conforme o artigo 5º da mesma Lei. 

2.4. Minuta de Edital 

A minuta do Edital atende adequadamente aos requisitos legais e ao formato padronizado necessário 

para o procedimento licitatório. Ela define de maneira clara os detalhes sobre a abertura da licitação, o objeto, 

prazos e locais de entrega, condições para participação, critérios de habilitação e julgamento das propostas, 

processos de impugnação e recursos, penalidades administrativas e formalização da ata de registro de preços. 



 
 

 

 
 

3. Conclusão 

Em face do exposto, a minuta do Edital e seus Anexos são aprovados, e o procedimento licitatório pode 

prosseguir conforme o trâmite regular estabelecido. 

É o parecer. 

Curitiba, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

Fernando Rocha Filho 
OAB/PR 21.202 

Carolina Michel Di Vincenzo 
OAB/PR 86.423 

 


